
 

 

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO-CACS 

 

Ata da Reunião do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 1 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, de 29/06/2022. 2 

 3 

Às quatorze horas e trinta minutos, do dia vinte e nove de junho do ano de dois mil e vinte e dois, realizou-se a 180ª Reunião 4 

ordinária do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 5 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, através de Vídeo Conferência na Plataforma 6 

Microsoft Teams, com a presença virtual dos seguintes membros: 7 

- Presidência Conselheira Katia Cristina Stocco Smole, representante do Conselho Estadual de Educação; 8 

- Conselheiro Arthur José Pavan Torres (vice-presidente), representante do Conselho Estadual de Educação;  9 

- Conselheira Vivian Gomes dos Santos, representante do Poder Executivo Estadual; 10 

- Conselheira Zenaide Honório, representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE); 11 

- Conselheiro Sandro Mastrobuono, representante de Pais de alunos da Educação Básica Pública; 12 

- Conselheira Carolina Fernandes Andrade Silva, representante das Organizações da Sociedade Civil; 13 

- Ida Maria Penha Ribeiro, Técnica do Centro de Gestão do FUNDEB; 14 

- Amanda Ferreira da Silva, Técnica do Centro de Gestão do FUNDEB e Secretaria do CACS FUNDEB.   15 

Devidamente justificadas as ausências dos Conselheiros: 16 

- Priscila Cristina Paiero representante do Poder Executivo Estadual; 17 

- Celso Fernando Iversen representante da UNDIME. 18 
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Em cumprimento as normas do próprio Fundo, com relação ao quórum, para que haja reunião deverá ter 1/3 dos 19 

conselheiros, a Senhora Katia Cristina Stocco Smole, Presidente, declara aberta a reunião, agradece a presença de todos, 20 

informa que a reunião está sendo gravada e solicita que seja compartilhada pela Secretaria do CACS FUNDEB a pauta da 21 

reunião: 22 

1 – Aprovação das Atas: 23 

– Reunião 178º - dia 31/05/2022; 24 

– Reunião 179º - dia 06/06/2022; 25 

2 – Expediente; 26 

3 - Comunicados da Presidência; 27 

4 – Ordem do dia; 28 

5 – Palavras aos Conselheiros; 29 

A Senhora Presidente abre para considerações as Atas do CACS FUNDEB – Reunião 178º e 179º, em nada havendo, atas 30 

aprovadas pelos Conselheiros. 31 

A Senhora Presidente passa a apresentar os assuntos do Expediente: 32 

– Ajustes no Regimento Interno CACS FUNDEB; 33 

– Apresentação do Relatório Boletim FUNDEB; 34 

Com a palavra os conselheiros Arthur e Sandro, passam a apresentar os ajustes propostos no Regimento Interno: 35 
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– Art. 6º. As reuniões serão públicas, realizadas nas modalidades presencial ou remota com gravação de som e/ou imagem 36 

para a devida transparência dos atos administrativos e auxílio no registro da ata. 37 

– Art. 7º. Durante as reuniões, a palavra será dada somente aos Conselheiros e Convidados a tomar parte na sessão. 38 

Parágrafo único. As reuniões serão transmitidas com o uso de ferramentas tecnológicas, em razão da relevância da temática 39 

a ser discutida. 40 

– Art. 8º. 41 

I - votação e assinatura da ata da reunião anterior; 42 

– Art. 12º. 43 

§ 3º. No caso de ausência ou impedimento do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho será nomeado um Presidente ad 44 

hoc para conduzir a reunião, desde que haja quórum; 45 

– Art. 14º. 46 

§ 3°. O mandato de qualquer conselheiro será considerado extinto no caso de renúncia expressa ou tácita, configurando-se 47 

esta última, pela ausência injustificada por 4 (quatro) reuniões consecutivas, sem pedido de licença, ou faltas à metade das 48 

reuniões no decurso de um ano. 49 

– Art. 18. Poderão ser criadas comissões especiais, a título temporário, por deliberação da Presidência com o objetivo de 50 

lhe assessorar nos trabalhos e nas pautas extraordinárias. 51 

Parágrafo Único. Somente membros do CACS FUNDEB poderão integrar as comissões. 52 

– renumerar o Regimento Interno a partir do Art. 12º 53 
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A Senhora Presidente com a participação dos Conselheiros efetuou os seguintes ajustes: 54 

– Art. 7º. Durante as reuniões, a palavra será dada preferencialmente aos Conselheiros podendo os Convidados serem 55 

chamados a tomar parte na sessão. 56 

Parágrafo. As reuniões serão transmitidas com o uso de ferramentas tecnológicas, em razão da relevância da temática a ser 57 

discutida, com os comentários desativados. 58 

Parágrafo segundo. Manifestações públicas deverão ser encaminhadas pelos meios de comunicações oficiais do CACS 59 

FUNDEB. 60 

– Art. 8º. 61 

I - votação e aprovação, respeitando os destaques, se houver na ata da reunião anterior; 62 

Após discussão do Conselho com relação aos ajustes no Regimento Interno, a Presidente solicita reavaliação mais criteriosa 63 

especificamente do Artigo 14 - § 3, para posterior encaminhamento aos Conselheiros, com avaliação e apresentação de 64 

novos ajustes na reunião de julho. 65 

Na sequência, a Presidente apresenta o relatório denominado Boletim FUNDEB, com os seguintes dados: 66 

-  quantidade de alunos por modalidade de ensino Estado e Município, inserido no Censo Escolar 2021, dados extraídos da 67 

Portaria Interministerial nº 01 de 25/04/22; 68 

- índice de ponderação - peso por modalidade, extraído da Resolução MEC nº 1 de 28/10/21 69 

- alunos ponderados - quantidade de alunos multiplicado pelo peso por modalidade; 70 

- contribuição Estado / Município ao Governo Federal com relação aos impostos que compõe o Fundo; 71 
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- coeficiente de distribuição - representa o coeficiente de participação do Estado / Município sob a totalidade do retorno da 72 

receita = alunos ponderados; 73 

- Resultado - apresenta a diferença entre o valor contribuído pelo Estado / Municipio comparado ao retorno da receita 74 

Estadual; 75 

- Per Capita Geral - total alunos do Estado dividido pelo valor de retorno da receita Estadual representa o valor por aluno 76 

(Per Capita Geral) 77 

O valor apurado por aluno é parâmetro para os repasses aos Municípios partícipes da Parceria Estado e Munícipio (Convênio 78 

de Municipalização). De acordo com o Decreto 51.673, de 19 de março de 2007, no primeiro ano de vigência do Termo de 79 

Convênio, o quantitativo de alunos municipalizados constam no censo da rede Estadual, por este motivo cabe ao Estado 80 

repassar o valor recebido de receita FUNDEB ao Município, até a regularização do Censo educacional, pelo Instituto 81 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP. 82 

A Senhora Presidente propõe a retomada do relatório Boletim Fundeb nas próximas reuniões, para sanar possíveis dúvidas 83 

dos senhores conselheiros. 84 

A Senhora Presidente comenta que a leitura, análise e aprovação das contas do Governador de 2021, está acontecendo no 85 

mesmo dia da reunião do CACS desta forma na reunião de julho será apresentado o Parecer. 86 

A Senhora Presidente passa a condução da reunião para o Conselheiro Arthur. 87 

Em atendimento a solicitação da Conselheira Senhora Zenaide, foi apresentado a representatividade das despesas com 88 

pessoal do Quadro de Apoio Escolar – QAE, frente a receita FUNDEB, baseado no limite constitucional. 89 
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Dando continuidade o Senhor Presidente apresenta a Ordem do Dia: 90 

- Relatório de Aplicação dos Recursos Fundeb – maio/2022; 91 

- Relatório Contábil – maio/2022; 92 

- Extrato bancário do Banco do Brasil/FNDE – maio/2022; 93 

- Relatório Demonstrativo de Despesa de Pessoal – maio/2022; 94 

- Inativos SEDUC – SPPREV – maio/2022; 95 

- Relatório dos Convênio de Municipalização ativos; 96 

- Relatório dos Municípios inadimplentes partícipe do Convênio de Municipalização; 97 

Com a palavra a Senhora Amanda faz a leitura do relatório de Aplicação dos Recursos FUNDEB, que demonstra a Receita 98 

/ Despesa FUNDEB, o Senhor Presidente coloca para manifestação dos conselheiros, em nada havendo, relatório aprovado.  99 

Na sequência foi apresentado o relatório contábil do mês de maio/2022 demonstrando as despesas com pessoal / custeio / 100 

investimento, extraído do sistema SIAFEM através da ferramenta SIGEO, o Senhor Presidente coloca para manifestação 101 

dos conselheiros com a devida aprovação. 102 

Apresentação para conhecimento dos seguintes relatórios: 103 

- Extrato bancário da receita FUNDEB com valores diários / mensal. 104 

- Relatório das despesas com pessoal da SEDUC e Paula Souza, de maio/2022, total do quadrimestre, detalhado por ação, 105 

modalidade de ensino, cargo, percentual de representatividade das despesas;  106 
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 - Relatório das despesas com folha de pagamento de inativos e pensionistas da SEDUC, referente ao mês de maio/2022. 107 

Salienta o Senhor Presidente que a folha desta população está quase equivalente à de ativos; 108 

- Relatório dos convênios de municipalização ativos, com totalização dos convênios, cargos, valores a receber e recebido;   109 

- Relatório dos municípios inadimplentes e com parcelamento de dívidas. 110 

O Senhor Presidente abre a palavra aos conselheiros e nada mais a ser tratado, agradece a participação de todos e declara 111 

encerrada a reunião. 112 

O comprovante de participação por vídeo conferência será utilizado como lista de presença. 113 

São Paulo, 29 de junho de 2022.  114 


